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PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

Proposta de alteração 

 

Artigo 113.º 

Antecipação de fundos comunitários 

1 - As operações específicas do Tesouro efectuadas para garantir o encerramento do QCA 

III e a execução do QREN, incluindo iniciativas comunitárias e Fundo de Coesão, 

devem ser regularizadas até ao final do exercício orçamental de 2010.   

2 - As antecipações de fundos referidas no número anterior não podem, sem prejuízo do 

disposto no número seguinte, exceder em cada momento:  

a) Relativamente aos programas co-financiados pelo FEDER, por iniciativas 

comunitárias e pelo Fundo de Coesão € 1 000 milhões; 

b) Relativamente aos programas co-financiados pelo FEOGA - Orientação, pelo 

FEADER, pelo IFOP e pelo Fundo Europeu das Pescas € 430 milhões. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

 

 

Assembleia da República, 20 de Novembro de 2008  

 

Os Deputados, 
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